
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

LEI Nº ~ · i- .1 t DE ;). .1 DE ~ DE 2023. 
Projeto de Lei nº 077/2023, de autoria do PodefEeCUtiV(; Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

Suplementar no orçamento vigente para os fins que 

menciona'·. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças. Estado de Mato Grosso. Dr. 

1 DTLSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 

Tciso l do Arl. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e 

ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional 

Suplementar até o valor de R$ 634.963,08 (seiscentos e trinta e quatro mil, novecentos e 

sessenta e três reais, oito centavos), destinado a alocação de recursos no orçamento de 2023 

+r meio de anulação lotai e/ou parcial apurado na fonte de recurso 1.500.0000000 - recursos 

~róprios do mw1icípio, ao qual serão a locados na Câmara Municipal de Barra do Garças, 

olassificadas e codificadas sob a seguinte função programática: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 

001 -CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

01 - LEGISLATIVA 

031 - AÇÃO LEGISLATIVA 

0100 - PODER LEGlSLATIVO 

1001 - OBRAS E INSTALAÇÕES C/ADEQ. PNE- LEGISLATIVAS 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

R$ 634.963,08 

Fonte - 1.500.0000000. 

Art. 2º O Créd ito aberto no Art. 1 º ,no valor de até R$ 634.963.08 (seiscentos e 

t ·inta e quatro mil, novecentos e sessenta e três reai s. oito centavos), na fonte de recurso 

1.500.0000000 - recursos própri os do mun icípio, será coberto por anulação tota l e/ou parcial da 

cguinte dotação, conforme preceitua Art. 43, inciso Ili , da lei nº 4 .320/64. Constitui recurso 

ao crédito adicional especial, conforme abaixo: 

l r 
CNP:J: 03.439.239/0001- 50 

CEP: 78.600 -907 

09 - SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

001 - GABINETE DO SECRETARIO 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.c om Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 






